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iquem o valor ou o a época dos luxos de caixa;
• Termos que possam ajustar a taxa contratual, incluindo taxas variáveis;
• O pré-pagamento e a prorrogação do prazo; e
• Os termos que limitam o acesso da Companhia a luxos de caixa de ativos 
especíicos (por exemplo, baseados na performance de um ativo).
Ativos inanceiros - Mensuração subsequente e ganhos e perdas
Ativos inanceiros 
a valor justo por 
meio do resultado 
(VJR)

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao 
valor justo. O resultado líquido, incluindo juros ou re-
ceita de dividendos, é reconhecido no resultado. 

Ativos inanceiros 
a custo 
amortizado

Esses ativos são subsequentemente mensurados ao 
custo amortizado utilizando o método de juros efe-
tivos. O custo amortizado é reduzido por perdas por 
impairment. A receita de juros, ganhos e perdas cam-
biais e o impairment são reconhecidos no resultado. 
Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento é 
reconhecido no resultado.

Instrumentos 
de dívida a valor 
justo por meio de 
outros resultados 
abrangentes 
(VJORA)

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao 
valor justo. A receita de juros calculada utilizando o 
método de juros efetivos, ganhos e perdas cambiais 
e impairment são reconhecidos no resultado. Outros 
resultados líquidos são reconhecidos em outros resul-
tados abrangentes (ORA). No desreconhecimento, o 
resultado acumulado em outros resultados abrangen-
tes (ORA) é reclassiicado para o resultado.

Instrumentos 
patrimoniais a 
valor justo por 
meio de outros 
resultados 
abrangentes 
(VJORA)

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao 
valor justo. Os dividendos são reconhecidos como 
ganho no resultado, a menos que o dividendo repre-
sente claramente uma recuperação de parte do custo 
do investimento. Outros resultados líquidos são reco-
nhecidos em outros resultados abrangentes (ORA) e 
nunca são reclassiicados para o resultado.

Passivos inanceiros - classiicação, mensuração subsequente dos 
ganhos e perdas: Os passivos inanceiros foram classiicados como men-
surados ao custo amortizado ou ao valor justo por meio do resultado (VJR). 
Um passivo inanceiro é classiicado como mensurado ao valor justo por 
meio do resultado caso for classiicado como mantido para negociação, for 
um derivativo ou for designado como tal no reconhecimento inicial. Passivos 
inanceiros mensurados ao valor justo por meio do resultado (VJR) são 
mensurados ao valor justo e o resultado líquido, incluindo juros, é reconhe-
cido no resultado. Outros passivos inanceiros são subsequentemente men-
surados pelo custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. A 
despesa de juros, ganhos e perdas cambiais são reconhecidos no resultado. 
Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento também é reconhecido no 
resultado. (iii) Desreconhecimento: Ativos inanceiros: A Companhia 
desreconhece um ativo inanceiro quando os direitos contratuais aos luxos 
de caixa do ativo expiram, ou quando a Companhia transfere os direitos 
contratuais de recebimento aos luxos de caixa contratuais sobre um ativo 
inanceiro em uma transação na qual substancialmente todos os riscos e 
benefícios da titularidade do ativo inanceiro são transferidos ou na qual a 
Companhia nem transfere nem mantém substancialmente todos os riscos e 
benefícios da titularidade do ativo inanceiro e também não retém o contro-
le sobre o ativo inanceiro. A Companhia realiza transações em que transfe-
re ativos reconhecidos no balanço patrimonial, mas mantém todos ou subs-
tancialmente todos os riscos e benefícios dos ativos transferidos. Nesses 
casos, os ativos inanceiros não são desreconhecidos. Passivos inancei-
ros: A Companhia desreconhece um passivo inanceiro quando sua obriga-
ção contratual é retirada, cancelada ou expira. A Companhia também des-
reconhece um passivo inanceiro quando os termos são modiicados e os 
luxos de caixa do passivo modiicado são substancialmente diferentes, caso 
em que um novo passivo inanceiro baseado nos termos modiicados é re-
conhecido a valor justo. No desreconhecimento de um passivo inanceiro, a 
diferença entre o valor contábil extinto e a contraprestação paga (incluindo 
ativos transferidos que não transitam pelo caixa ou passivos assumidos) é 
reconhecida no resultado. (iv) Instrumentos inanceiros derivativos: A 
Companhia mantém instrumentos inanceiros derivativos para proteger 
(hedge) suas exposições aos riscos de variação de moeda estrangeira, taxa 
de juros e do preço da commodity. O objetivo das operações envolvendo 
derivativos está sempre relacionado à operação da Companhia e à redução 
de sua exposição aos riscos de moeda, taxa e mercado, devidamente iden-
tiicados por políticas e diretrizes estabelecidas. Os resultados obtidos com 
estas operações estão condizentes com as políticas e estratégias deinidas 
pela Administração da Companhia. Todos os ganhos ou perdas decorrentes 
de instrumentos inanceiros derivativos estão reconhecidos pelo seu valor 
justo. Os derivativos são mensurados inicialmente pelo valor justo. Após o 
reconhecimento inicial, os derivativos são mensurados pelo valor justo e as 
variações no valor justo são normalmente registradas no resultado. c. Ca-
pital social: O capital social da Companhia é formado unicamente por 
ações ordinárias que são classiicadas como patrimônio líquido. d. Esto-
ques: Os estoques são mensurados pelo menor valor entre o custo e o valor 
realizável líquido e são avaliados ao custo médio de aquisição que não ex-
cede o valor de mercado. e. Imobilizado: (i) Reconhecimento e men-
suração: Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aqui-
sição ou construção, deduzido de depreciação acumulada e perdas de redu-
ção ao valor recuperável (impairment) acumuladas, quando aplicável. O 
custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo. 
O custo de ativos construídos pela própria Companhia inclui: • O custo de 
materiais e mão de obra direta; • Quaisquer outros custos para colocar o 
ativo no local e condição necessários para que esses sejam capazes de ope-
rar da forma pretendida pela Administração; • Os custos de desmontagem 
e de restauração do local onde estes ativos estão localizados; e • Custos de 
empréstimos sobre ativos qualiicáveis. O software comprado que seja par-
te integrante da funcionalidade de um equipamento é capitalizado como 
parte daquele equipamento. Quando partes de um item do imobilizado têm 
diferentes vidas úteis é realizado o registro de tais partes como itens indivi-
duais (componentes principais) de imobilizado. Ganhos e perdas na aliena-
ção de um item do imobilizado (apurados pela diferença entre os recursos 
advindos da alienação e o valor contábil do imobilizado), são reconhecidos 
em outras receitas/despesas operacionais no resultado. (ii) Custos subse-
quentes: Gastos subsequentes são capitalizados na medida em que seja 
provável que benefícios futuros associados com os gastos serão auferidos 
pela Companhia. Gastos de manutenção e reparos recorrentes são registra-
dos no resultado. (iii) Depreciação: Itens do ativo imobilizado são depre-
ciados pelo método linear no resultado do exercício baseado na vida útil 
econômica estimada de cada componente. Terrenos não são depreciados. 
Itens do ativo imobilizado são depreciados a partir da data em que são ins-
talados e estão disponíveis para uso, ou em caso de ativos construídos in-

ternamente, do dia em que a construção é inalizada e o ativo está disponí-
vel para utilização. Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores 
residuais são revistos a cada encerramento de exercício inanceiro e even-
tuais ajustes são reconhecidos como mudanças de estimativas contábeis. f. 
Redução ao valor recuperável (Impairment): (i) Ativos inanceiros 
não derivativos: Instrumentos inanceiros e ativos contratuais: A Compa-
nhia reconhece provisões para perdas esperadas de crédito sobre: • Ativos 
inanceiros mensurados ao custo amortizado; • Investimentos de dívida 
mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes 
(VJORA); e • Ativos de contrato. A Companhia mensura a provisão para 
perda em um montante igual à perda de crédito esperada para a vida intei-
ra, exceto para os itens descritos abaixo, que são mensurados como perda 
de crédito esperada para 12 meses: • Títulos de dívida com baixo risco de 
crédito na data do balanço; e • Outros títulos de dívida e saldos bancários 
para os quais o risco de crédito (ou seja, o risco de inadimplência ao longo 
da vida esperada do instrumento inanceiro) não tenha aumentado signii-
cativamente desde o reconhecimento inicial. As provisões para perdas com 
contas a receber de clientes e ativos de contrato são mensuradas a um 
valor igual à perda de crédito esperada para a vida inteira do instrumento. 
Ao determinar se o risco de crédito de um ativo inanceiro aumentou signi-
icativamente desde o reconhecimento inicial e ao estimar as perdas de 
crédito esperadas, a Companhia considera informações razoáveis e passí-
veis de suporte que são relevantes e disponíveis sem custo ou esforço ex-
cessivo. Isso inclui informações e análises quantitativas e qualitativas, com 
base na experiência histórica da Companhia, na avaliação de crédito e con-
siderando informações prospectivas (forward-looking). Mensuração das 
perdas de crédito esperadas: As perdas de crédito esperadas são estimati-
vas ponderadas pela probabilidade de perdas de crédito. As perdas de cré-
dito são mensuradas a valor presente com base em todas as insuiciências 
de caixa (ou seja, a diferença entre os luxos de caixa devidos a Companhia 
de acordo com o contrato e os luxos de caixa que a Companhia espera re-
ceber). As perdas de crédito esperadas são descontadas pela taxa de juros 
efetiva do ativo inanceiro. Ativos inanceiros com problemas de recupera-
ção: Em cada data de balanço, a Companhia avalia se os ativos inanceiros 
contabilizados pelo custo amortizado e os títulos de dívida mensurados ao 
valor justo por meio de outros resultados abrangentes (VJORA) estão com 
problemas de recuperação. Um ativo inanceiro possui “problemas de recu-
peração” quando ocorrem um ou mais eventos com impacto prejudicial nos 
luxos de caixa futuros estimados do ativo inanceiro. Evidência objetiva de 
que ativos inanceiros tiveram problemas de recuperação inclui os seguintes 
dados observáveis: • Diiculdades inanceiras signiicativas do emissor ou 
do mutuário; • Quebra de cláusulas contratuais, tais como inadimplência; • 
Reestruturação de um valor devido a Companhia em termos que não seriam 
aceitas em condições normais; • A probabilidade que o devedor entrará em 
falência ou passará por outro tipo de reorganização inanceira; ou • O desa-
parecimento de mercado ativo para o título por causa de diiculdades inan-
ceiras. Apresentação da provisão para perdas de crédito esperadas no ba-
lanço patrimonial: A provisão para perdas para ativos inanceiros mensura-
dos pelo custo amortizado é deduzida do valor contábil bruto dos ativos. 
Para títulos de dívida mensurados ao valor justo por meio de outros resul-
tados abrangentes (VJORA), a provisão para perdas é debitada no resultado 
e reconhecida em outros resultados abrangentes (ORA). (ii) Ativos não 
inanceiros: Em cada data de reporte, a Companhia revisa os valores con-
tábeis de seus ativos não inanceiros (exceto ativos biológicos, propriedades 
para investimento, estoques, ativos contratuais e impostos diferidos) para 
apurar se há indicação de perda ao valor recuperável. Caso ocorra alguma 
indicação, o valor recuperável do ativo é estimado. No caso do ágio, o valor 
recuperável é testado anualmente. Para testes de redução ao valor recupe-
rável, os ativos são agrupados em Unidades Geradoras de Caixa (UGC), ou 
seja, no menor grupo possível de ativos que gera entradas de caixa pelo seu 
uso contínuo, entradas essas que são em grande parte independentes das 
entradas de caixa de outros ativos ou UGCs. O ágio de combinações de 
negócios é alocado às UGCs ou grupos de UGCs que se espera que irão se 
beneiciar das sinergias da combinação. O valor recuperável de um ativo ou 
UGC é o maior entre o seu valor em uso e o seu valor justo menos custos 
para alienação. O valor em uso é baseado em luxos de caixa futuros esti-
mados, descontados a valor presente usando uma taxa de desconto antes 
dos impostos que relita as avaliações atuais de mercado do valor do dinhei-
ro no tempo e os riscos especíicos do ativo ou da UGC. Uma perda por re-
dução ao valor recuperável é reconhecida se o valor contábil do ativo ou 
UGC exceder o seu valor recuperável. Perdas por redução ao valor recupe-
rável são reconhecidas no resultado. Perdas reconhecidas referentes às 
UGCs são inicialmente alocadas para redução de qualquer ágio alocado a 
esta UGC (ou grupo de UGCs), e então para redução do valor contábil dos 
outros ativos da UGC (ou grupo de UGCs) de forma pro rata. Uma perda por 
redução ao valor recuperável relacionada ao ágio não é revertida. Quanto 
aos demais ativos, as perdas por redução ao valor recuperável são reverti-
das somente na extensão em que o novo valor contábil do ativo não exceda 
o valor contábil que teria sido apurado, líquido de depreciação ou amortiza-
ção, caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida. g. Provisões: As 
provisões são determinadas por meio do desconto dos luxos de caixa futu-
ros estimados a uma taxa antes de impostos que relita as avaliações atuais 
de mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e riscos especíicos para 
o passivo relacionado. Os efeitos do desreconhecimento do desconto pela 
passagem do tempo são reconhecidos no resultado como despesa inancei-
ra. h. Benefícios de curto prazo aos empregados: Obrigações de bene-
fícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como despesas de 
pessoal conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é re-
conhecido pelo montante do pagamento esperado caso a Companhia tenha 
uma obrigação presente legal ou construtiva de pagar esse montante em 
função de serviço passado prestado pelo empregado e a obrigação possa 
ser estimada de maneira coniável. i. Receita operacional: Serviços: A 
receita é reconhecida no resultado com base no estágio de conclusão do 
serviço na data base de apresentação das demonstrações inanceiras. O 
estágio de conclusão é avaliado por referência a pesquisas de trabalhos 
realizados. Quando duas ou mais atividades geradoras de receita ou a en-
trega dos produtos vendidos são realizados sob um mesmo acordo, a aloca-
ção da contraprestação de receitas para cada componente é baseada nos 
valores justos relativos de cada componente. j. Arrendamentos: Paga-
mentos de arrendamentos: Os pagamentos efetuados referentes arren-
damentos operacionais são reconhecidos no resultado pelo método linear 
pelo prazo do arrendamento. k. Receitas e despesas inanceiras: As 
receitas inanceiras abrangem receitas de juros sobre aplicações inancei-
ras, adiantamentos a fornecedores, ganhos com instrumentos inanceiros 
de proteção, variação cambial ativa e variações no valor justo de ativos i-
nanceiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado. A receita de 
juros é reconhecida no resultado, através do método dos juros efetivos. As 


